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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA - GSF

PORTARIA GSF Nº 375/2014

Teresina (PI), 11 de dezembro de 2014.

Dispõe sobre o Regime Especial de
Tributação para Geração de Empregos, de
que trata os arts. 813-A a 813-I do Decreto
nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizada a
legislação tributária estadual, procedendo às adequações necessárias,

R E S O L V E:

Ar t. 1º O Regime Especial de Tributação para Geração de Empregos,
de que trata os arts. 813-A a 813-I do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de
2008, será operacionalizado com observância desta portaria.

Art. 2º O benefício é opcional e será concedido mediante
manifestação expressa do interessado por meio de requerimento, Anexo
III, do Decreto nº 13.500, de 2008, dirigido ao Secretário da Fazenda,
cujo credenciamento do contribuinte regularmente inscrito no CAGEP,
dar-se-á com observância dos códigos da Classificação Nacional de
Atividade Econômica – CNAE, previstos nos incisos I a VI do art. 813-A
do Decreto nº 13.500, de 2008.

§ 1º Para efeito de concessão do primeiro credenciamento:

I – tratando-se de empresa nova, ou com até um ano de
funcionamento, esta deverá ser enquadrada na faixa inicial de faturamento
médio mensal de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), com o
correspondente número mínimo de empregados formais diretos com
efetivo exercício dos empregados em estabelecimento do Estado do Piauí
previstos na tabela do § 2º, sujeitando-se à comprovação imediata;

II – tratando-se de empresa já em funcionamento há mais de um
ano, não beneficiária do Regime Especial de que trata os arts. 805 a 813
do Decreto nº 13.500, de 2008, esta deverá enquadrar-se na faixa de
faturamento médio mensal e correspondente número mínimo de
empregados formais diretos com efetivo exercício dos empregados em
estabelecimento do Estado do Piauí previstos na tabela do § 2º, com base
no faturamento do ano anterior, sujeitando-se à comprovação imediata.

§ 2º Para efeito de concessão de credenciamento de empresas
migrantes do Regime Especial de que trata os arts. 805 a 813 do Decreto nº
13.500, de 2008, e na hipótese de renovação do Regime Especial previsto
nesta portaria o enquadramento dar-se-á na faixa de faturamento médio mensal
e correspondente número mínimo de empregados formais diretos com efetivo
exercício dos empregados em estabelecimento do Estado do Piauí previstos
na tabela abaixo, observado o inciso I do § 1º, com base no faturamento do ano
anterior, sujeitando-se à comprovação imediata:
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tabela abaixo, observado o inciso I do § 1º, com base no faturamento do ano anterior, sujei-
tando-se à comprovação imediata: 
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§ 3º O contribuinte credenciado para utilização do Regime Especial de que trata os 

arts. 805 a 813 do Decreto nº 13.500, de 2008, poderá manter o benefício fiscal até o prazo 
final de validade, se assim desejar, desde que cumpra e comprove até 31/01/2015, as exigên-
cias relacionadas ao faturamento e ao número mínimo de empregos. 

 
§ 4º Na hipótese de empresa beneficiária do Regime Especial de que trata os arts. 

805 a 813 do Decreto nº 13.500, de 2008, que deseje migrar antes do prazo final de validade 
do seu benefício, para o Regime Especial previsto nesta portaria, deverá fazer a adesão com 
observância do § 2º. 

 
§ 5º A adesão de que trata o § 4º produz efeito a partir do primeiro dia do mês de 

sua formalização, ficando sujeita a posterior homologação, e implica levantamento do estoque 
de mercadorias existentes na data final do prazo de validade ou da migração, cujos créditos 
derivados de pagamentos efetuados poderão ser aproveitados em (6) seis parcelas iguais e 
consecutivas a partir do 2º (segundo) mês subsequente ao do deferimento do credenciamento. 

 
§ 6º A adesão das empresas de que trata os incisos I e II do § 1º produz efeito a 

partir do primeiro dia do mês subsequente ao do deferimento do credenciamento. 
 
§ 7º A não comprovação das exigências relacionadas ao faturamento e ao número 

mínimo de empregos no prazo de que trata o § 3º, e a não homologação da adesão prevista no 
§ 5º implica perda do benefício, hipótese em que o contribuinte passará a apurar o ICMS pela 
sistemática normal. 

 
Art. 3º A apuração do imposto devido relativamente às operações envolvendo ele-

trodomésticos e eletroeletrônicos em geral; móveis e equipamentos de quaisquer tipos, inclu-
sive os de uso hospitalar; artigos de vestuário em geral e de cama, mesa e banho; e cintos bol-
sas e calçados, de que trata o § 3º do art. 813-A do Decreto nº 13.500, de 2008, será efetuada 
com a utilização do Demonstrativo da Base de Cálculo e Apuração do ICMS, Anexo I (Frente 
e Verso) desta portaria. 

 
Parágrafo único. A apuração do imposto devido pelo contribuinte credenciado re-

lativamente às operações tributadas a 2% (dois por cento) ou a 5% (cinco por cento) e a com-
plementação devida por não atingir os limites mínimos de faturamento previstos no inciso I 
do caput do art. 813-A, no seu § 1º e no inciso I do seu § 4º ou que ultrapassar os limites má-

§ 3º O contribuinte credenciado para utilização do Regime
Especial de que trata os arts. 805 a 813 do Decreto nº 13.500, de
2008, poderá manter o benefício fiscal até o prazo final de validade,
se assim desejar, desde que cumpra e comprove até 31/01/2015, as
exigências relacionadas ao faturamento e ao número mínimo de
empregos.

§ 4º Na hipótese de empresa beneficiária do Regime Especial
de que trata os arts. 805 a 813 do Decreto nº 13.500, de 2008, que
deseje migrar antes do prazo final de validade do seu benefício, para
o Regime Especial previsto nesta portaria, deverá fazer a adesão com
observância do § 2º.

§ 5º A adesão de que trata o § 4º produz efeito a partir do
primeiro dia do mês de sua formalização, ficando sujeita a posterior
homologação, e implica levantamento do estoque de mercadorias
existentes na data final do prazo de validade ou da migração, cujos
créditos derivados de pagamentos efetuados poderão ser aproveitados
em (6) seis parcelas iguais e consecutivas a partir do 2º (segundo) mês
subsequente ao do deferimento do credenciamento.

§ 6º A adesão das empresas de que trata os incisos I e II do §
1º produz efeito a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do
deferimento do credenciamento.

§ 7º A não comprovação das exigências relacionadas ao
faturamento e ao número mínimo de empregos no prazo de que trata o
§ 3º, e a não homologação da adesão prevista no § 5º implica perda do
benefício, hipótese em que o contribuinte passará a apurar o ICMS
pela sistemática normal.

Ar t. 3º A apuração do imposto devido relativamente às
operações envolvendo eletrodomésticos e eletroeletrônicos em geral;
móveis e equipamentos de quaisquer tipos, inclusive os de uso
hospitalar; artigos de vestuário em geral e de cama, mesa e banho; e
cintos bolsas e calçados, de que trata o § 3º do art. 813-A do Decreto
nº 13.500, de 2008, será efetuada com a utilização do Demonstrativo
da Base de Cálculo e Apuração do ICMS, Anexo I (Frente e Verso)
desta portaria.

Parágrafo único. A apuração do imposto devido pelo
contribuinte credenciado relativamente às operações tributadas a 2%
(dois por cento) ou a 5% (cinco por cento) e a complementação devida
por não atingir os limites mínimos de faturamento previstos no inciso
I do caput do art. 813-A, no seu § 1º e no inciso I do seu § 4º ou que
ultrapassar os limites máximos previstos no inciso II do § 4º do art.
813-A do RICMS, será efetuada com a utilização do Anexo II.

Ar t. 4º A fruição do Regime Especial de Tributação para
Geração de Empregos, de que trata esta portaria, fica condicionada à
observância das demais normas previstas nos arts. 813-A a 813-I do
Decreto nº 13.500, de 2008.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos a partir de 1º de dezembro de 2014.

Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA , em
Teresina (PI), 11de dezembro de 2014.

RAIMUNDO NET O DE CARVALHO
Secretário da Fazenda
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
             UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

             GABINETE DA REIT ORIA

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI

O REITOR, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE
CONFERE O ESTATUTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PIAUÍ, RESOLVE:

-Portaria nº 1372, de 04 de dezembro de 2014 – Designar os
professores, a seguir relacionados, para comporem a     Comissão Geral e
subcomissão do Processo Seletivo Nº 017/2014, com vistas à seleção de
81   (oitenta e uma) vagas e cadastro reserva de Tutor a Distância para os
Cursos de Especialização (Lato Sensu): Especialização em Biodiversidade
e Conservação; Especialização em Educação Infantil; Especialização em
Ensino de Filosofia no Ensino     Médio; Especialização em Ensino de
Matemática no Ensino Médio; Especialização em Ensino de Sociologia
no Ensino Médio; Especialização em Estudos Linguísticos e Literários;
Especialização em Gestão Educacional; Especialização em Gestão e
Educação Ambiental; Especialização em História e Cultura Afro-Brasileira
e  Africana; Especialização em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS;
Especialização em Língua Espanhola e Especialização em Língua
Portuguesa, da Universidade Aberta do Brasil - UAB/Universidade
Estadual do Piauí - UESPI para o Núcleo de Educação a Distância –
NEAD, todos na modalidade a distancia:

Comissão Gera
Margareth Torres de Alencar Costa– Presidente

Ailma do Nascimento Silva – Membro
Naira Lopes Moura – Membro
Geraldo Eduardo da Luz Júnior – Membro
Carlos Daniel Carvalho de Freitas– Membro
Raimundo Isídio de Sousa – Membro
Rosangela Pereira de Sousa – Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em Biodiversidade e
Conservação:
Simone Mousinho Freire  – Presidente
Francisco Marques de Oliveira Neto – Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em Educação Infantil
Maria do Amparo Holanda da Silva – Presidente
Maria do Rosário de Fátima de Alencar Albuquerque – Membro
Umbelina Saraiva Alves  – Membro
José da Cruz Bispo de Miranda – Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em Ensino de Filosofia no
Ensino Médio
Andréia  Nádia Lima de Sousa Pessoa – Presidente
Marivaldo de Oliveira Mendes – Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em Ensino de Matemática
no Ensino Médio
Liliane de Araújo Mendes Brandão– Presidente
Juarez Silvestre Barbosa – Membro
Gildo de Jesus Sousa – Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em Ensino de Sociologia no
Ensino Médio
Alvino Rodrigues de Carvalho – Presidente
Ana Maria Bezerra do Nascimento– Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em Estudos Linguísticos e
Literários
Stela Maria Viana Lima Brito – Presidente
Norma Suely Campos Ramos – Membro
Maria Suely de Oliveira Lopes – Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em Gestão Educacional
Jandira Lopes Pereira – Presidente
Rosane Pereira de Sousa Correia – Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em Gestão e Educação
Ambiental
Roselis Ribeiro Barbosa Machado – Presidente

Maria de Fátima de Oliveira Pires – Membro
Maria de Fátima Veras Araújo – Membro
Lúcio Mauro Estolano de Mattos – Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em História e Cultura Afr o-
Brasileira e Africana
Cláudio Rodrigues de Melo – Presidente
Élio Ferreira da Silva – Membro
Cristiana Costa da Rocha – Membro
Iraneide Soares da Silva – Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em Língua Brasileira de
Sinais – LIBRAS
Joselita Izabel de Jesus  – Presidente
Rosenir Feitosa Lima  – Membro
Domingos de Sousa Machado – Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em Língua Espanhola
Omar Mário Albornoz – Presidente
Laura Torres de Alencar Neta – Membro
Demócrito de Oliveira Lins – Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em Língua Portuguesa
Márcia Edilene Mauriz Lima – Presidente
Nara Neide Lucas dos Santos – Membro
Shirley Marly Alves – Membro
Lucirene da Silva Carvalho – Membro

-Portaria nº 1373, de 04 de dezembro de 2014 – Designar os professores,
a seguir relacionados, para compor a Comissão Geral e subcomissão do
Processo Seletivo Nº 018/2014 com vistas à seleção de 21 (vinte e uma)
vagas e cadastro reserva de Tutor de Apoio Presencial para os Cursos de
Especialização (Lato Sensu): Especialização em Biodiversidade e
Conservação;Especialização em Educação Infantil: Infância e
Instituição Escolar; Especialização em Ensino de Filosofia no Ensino
Médio; Especialização em Ensino de Matemática no Ensino Médio;
Especialização em Ensino de Sociologia no Ensino Médio;
Especialização em Estudos Linguísticos e Literários; Especialização
em Gestão Educacional: Espaços Escolares e Não Escolares;
Especialização em Gestão e Educação Ambiental; Especialização em
História e Cultura Afr o-Brasileira e Africana; Especialização em
Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS; Especialização em Língua
Espanhola e Especialização em Língua Portuguesa, da Universidade
Aberta do Brasil - UAB/Universidade Estadual do Piauí - UESPI para o
Núcleo de Educação a  Distância – NEAD, todos na modalidade a
distancia.

Comissão Geral
Margareth Torres de Alencar Costa – Presidente
Naira Lopes Moura – Membro
Ailma do Nascimento Silva – Membro
Geraldo Eduardo da Luz Júnior – Membro
Carlos Daniel Carvalho de Freitas – Membro
Raimundo Isídio de Sousa – Membro
Rosangela Pereira de Sousa – Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em Biodiversidade e
Conservação:
Simone Mousinho Freire              – Presidente
Francisco Marques de Oliveira Neto                   – Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em Educação Infantil
Maria do Amparo Holanda da Silva – Presidente
Maria do Rosário de Fátima de Alencar Albuquerque – Membro
Umbelina Saraiva Alves – Membro
José da Cruz Bispo de Miranda – Membro
Maria do Rosário Moura Meneses – Membro
Zélia Maria Carvalho e Silva – Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em Ensino de Filosofia no
Ensino Médio
Andréia  Nádia Lima de Sousa Pessoa – Presidente
Marivaldo de Oliveira Mendes – Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em Ensino de Matemática
no Ensino Médio
Liliane de Araújo Mendes Brandão – Presidente
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Juarez Silvestre Barbosa – Membro
Gildo de Jesus Sousa – Membro
Geraldo de Araújo Costa – Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em Ensino de Sociologia no
Ensino Médio
Ana Maria Bezerra do Nascimento – Presidente
Alvino Rodrigues de Carvalho – Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em Estudos Linguísticos e
Literários
Soraya de Melo Barbosa Sousa – Presidente
Norma Suely Campos Ramos – Membro
Stela Maria Viana Lima Brito – Membro
Maria Suely de Oliveira Lopes – Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em Gestão Educacional
Jandira Lopes Pereira – Presidente
Rosane Pereira de Sousa Correia – Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em Gestão e Educação
Ambiental
Roselis Ribeiro Barbosa Machado – Presidente
Maria de Fátima de Oliveira Pires – Membro
Maria de Fátima Veras Araújo              – Membro
Lúcio Mauro Estolano de Mattos        – Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em História e Cultura Afr o-
Brasileira e Africana
Cláudio Rodrigues de Melo – Presidente
Élio Ferreira da Silva – Membro
Cristiana Costa da Rocha – Membro
Iraneide Soares da Silva – Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em Língua Brasileira de
Sinais – LIBRAS
Joselita Izabel de Jesus  – Presidente
Rosenir Feitosa Lima  – Membro
Domingos de Sousa Machado  – Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em Língua Espanhola
Omar Mário Albornoz – Presidente
Laura Torres de Alencar Neta – Membro
Demócrito de Oliveira Lins – Membro

Subcomissão do Curso de Especialização em Língua Portuguesa
Márcia Edilene Mauriz Lima – Presidente
Nara Neide Lucas dos Santos – Membro
Shirley Marly Alves – Membro
Lucirene da Silva Carvalho – Membro

-Portaria nº 1374, de 04 de dezembro de 2014 – Designar os professores,
a seguir relacionados, para compor a Comissão Geral e subcomissão do
Processo Seletivo Nº 019/2014, com vistas à seleção de 67 (sessenta e
sete) vagas e cadastro reserva de Tutor a Distância para Graduação nos
Cursos de Licenciatura e Bacharelado: Licenciatura Plena em Letras/
Espanhol; Licenciatura Plena em Letras/Inglês; Licenciatura Plena
em Letras/Português; Licenciatura Plena em História; Licenciatura
Plena em Matemática; Licenciatura Plena em Pedagogia e
Bacharelado em Administração Pública – PNAP da Universidade
Aberta do Brasil - UAB/Universidade Estadual do Piauí - UESPI, para o
Núcleo de Educação a Distância.

Comissão Geral:
Margareth Torres de Alencar Costa – Presidente
Ailma do Nascimento Silva – Membro
Naira Lopes Moura – Membro
Carlos Daniel Carvalho de Freitas – Membro
Raimundo Isídio de Sousa – Membro
Rosangela Pereira de Sousa – Membro

Subcomissão Curso de Administração Pública
Naíla Kelly do Nascimento Lima    – Presidente
Danielly da Paz Oliveira    – Membro

Subcomissão Curso de Licenciatura em Letras Espanhol
Leiliane de Vasconcelos Silva   – Presidente

Laura Torres de Alencar Neta   – Membro
Luciana Maria Libório Eulálio   – Membro

Subcomissão do Curso de Licenciatura em Matemática
José de Jesus Uchôa – Presidente
Alessandro Wilk Silva Almeida – Membro
José Arimatéa Rodrigues Melo Júnior – Membro
Geraldo de Araújo Costa – Membro
Eudes Maria Rocha – Membro

Subcomissão do Curso de Letras/Português
Nize da Rocha Santos Paraguassu Martins– Presidente
Dheiky do Rêgo Monteiro Rocha – Membro
Franklin Oliveira Silva – Membro

Subcomissão do Curso de Letras/Inglês
Evaldino Canuto de Souza – Presidente
Lucirene da Silva Carvalho – Membro
Lenir Maria Meneses Carvalho – Membro

Subcomissão do Curso de Licenciatura em Pedagogia
Antonio Francisco Soares – Presidente
José da Cruz Bispo de Miranda – Membro

Subcomissão do Curso de História
Moisés Barros de Andrade – Presidente
Raimundo Nonato Barbosa da Silva – Membro
Paulo Ricardo Muniz Silva – Membro

-Portaria nº 1375, de 04 de dezembro de 2014 – Designar os professores,
a seguir relacionados, para compor a Comissão Geral e subcomissão do
Processo Seletivo Nº 020/20142014, com vistas à seleção de 37 (trinta e
sete) vagas e cadastro reserva de Tutor de Apoio Presencial para os Cursos
de Graduação: Licenciatura Plena em Letras/Espanhol; Licenciatura
Plena em Letras/Português; Licenciatura Plena em História;
Licenciatura Plena em Letras/Inglês; Licenciatura Plena em
Matemática; Licenciatura Plena em Pedagogia; e Bacharelado em
Administração Pública do Programa Nacional de Formação em
Administração Pública-PNAP da Universidade Aberta do Brasil - UAB/
Universidade Estadual do Piauí - UESPI, para o Núcleo de Educação a
Distância – NEAD, todos na modalidade a Distância.

Comissão Geral:
Margareth Torres de Alencar Costa – Presidente
Ailma do Nascimento Silva – Membro
Naira Lopes Moura – Membro
Carlos Daniel Carvalho de Freitas – Membro
Raimundo Isídio de Sousa – Membro
Rosangela Pereira de Sousa – Membro

Subcomissão Curso de Administração Pública
Naíla Kelly do Nascimento Lima  – Presidente
Danielly da Paz Oliveira  – Membro

Subcomissão Curso de Licenciatura em Letras Espanhol
José Cledinaldo dos Santos  – Presidente
Josinaldo Oliveira dos Santos  – Membro
Demócrito Oliveira Lins  – Membro
Conceição de Maria Carvalho Mendes  – Membro

Subcomissão do Curso de Licenciatura em Matemática
José de Jesus Uchôa  – Presidente
Alessandro Wilk Silva Almeida  – Membro
José Arimatéa Rodrigues Melo Júnior  – Membro
Eudes Maria Rocha  – Membro
Geraldo de Araújo Costa  – Membro

Subcomissão do Curso de Letras/Português
Nize da Rocha Santos Paraguassu Martins – Presidente
Dheiky do Rêgo Monteiro Rocha  – Membro
Franklin Oliveira Silva  – Membro

Subcomissão do Curso de Letras/Inglês
Evaldino Canuto de Souza – Presidente
Lucirene da Silva Carvalho – Membro
Lenir Maria Meneses Carvalho – Membro



18

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 15 de dezembro de 2014 • No 238

Subcomissão do Curso de Licenciatura em Pedagogia
Antonio Francisco Soares – Presidente
José da Cruz Bispo de Miranda – Membro

Subcomissão do Curso de História
Moisés Barros de Andrade – Presidente
Raimundo Nonato Barbosa da Silva – Membro
Paulo Ricardo Muniz Silva – Membro

-Portaria nº 1376, de 09 de dezembro de 2014 – Designar a Pró-reitora de
Ensino e Graduação, AILMA  DO NASCIMENTO SILVA, para responder,
no dia 10.12.2014, pela Reitoria desta IES, por ocasião do afastamento da
Reitora, em exercício, BÁRBARA OLÍMPIA RAMOS DE MELO , que
irá proferir Palestra na Universidade Estadual do        Ceará - UEC.

-Portaria nº 1377, de 10 de dezembro de 2014 – Designar
FRANCINEIDE SANT ANA DA SILVA , matrícula nº 177308-9, para
substituir a Secretária de Apoio Administrativo,do Campus Clóvis Moura,
ZORAIA OLIVEIRA LIMA PIMENTEL, matrícula nº 027209-4, no
período de 02 a 31/01/2015, por motivo de férias.

-Portaria nº 1378, de 10 de dezembro de 2014 – Designar JOÃO
PEREIRA DA SILVA , matrícula nº 067451-6, para substituir o Chefe da
Sessão de Segurança, JOSIMAR FRANCISCO DANT AS
SOBRINHO, matrícula nº 062126-9, no período de 01 a 31/12/2014,
por motivo de férias.

-Portaria nº 1379, de 10 de dezembro de 2014 – Considerando o Processo
Seletivo Simplificado Nº 016/2014 para Professores e Tutores
Orientadores como bolsista da Universidade Aberta do Brasil/
Universidade Estadual do Piauí, com vistas à orientação de Trabalhos de
Conclusão de Curso (TCC), do Programa Nacional de Formação em
Administração Pública (PNAP), referente aos Cursos de Especialização
em Gestão Pública, Especialização em Gestão Pública Municipal e
Especialização em Gestão em Saúde, ofertado pelo Núcleo de Educação
a Distância – NEAD,

Considerando a necessidade de acompanhamento nas orientações dos
trabalhos de conclusões dos Cursos Especialização em Gestão Pública,
Especialização em Gestão Pública Municipal e Especialização em Gestão
em Saúde, ofertado pelo Núcleo de Educação a Distância – NEAD,
RESOLVE: Designar os professores, a seguir relacionados, para compor
a Comissão Geral do Processo Seletivo nº 001/2014, Professor Orientador
como bolsista da Universidade Aberta do Brasil/Universidade Estadual
do Piauí, com vistas à orientação de Trabalhos de Conclusão de Curso
(TCC) do Programa Nacional de Formação em Administração Pública
(PNAP), referente ao curso de Administração Pública, ofertado pelo
Núcleo de Educação a Distância – NEAD:

Comissão Geral
Margareth Torres de Alencar Costa        - Presidente
Ailma do Nascimento Silva                    - Membro
Geraldo Eduardo da Luz Júnior              - Membro
Naira Lopes Moura                                 - Membro
Carlos Daniel Carvalho de Freitas          - Membro

Subcomissão do Curso de Gestão Pública
Vanessa Nunes de Sousa Alencar Vasconcelos      - Presidente
Daniel Barroso de Carvalho Ribeiro                      - Membro
Naila Maria Lima                                                   - Membro

Subcomissão do Curso de Gestão Pública Municipal
Allen da Costa Araujo                                             - Presidente
Katia Regina Calixto Brasil                                    - Membro
Marcello Atta Faria                                                 - Membro

Subcomissão do Curso de Gestão Pública Municipal
Luciana Saraiva e Silva                                           - Presidente
Ângela Sousa de Carvalho                                      - Membro
Jorge Luís Samartim de Sousa e Silva                    - Membro

Teresina, 11 de dezembro de 2014.

BÁRBARA OLÍMPIA RAMOS DE MELO
Reitora, em exercício

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI

O REITOR, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE
CONFERE O ESTATUTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO
PIAUÍ, RESOLVE:

-Portaria nº 1351, de 01 de dezembro de 2014 – Remover o servidor
MÚCIO MALLAN DO NASCIMENT O MASCARENHAS,
matrícula 083209-0, Laboratorista de Solo, do Quadro Efetivo de
servidores desta IES, do Campus “Dep. Jesualdo Cavalcanti”,  em
Corrente,  para  o  Centro de  Ciências da Natureza – CCN, do Campus
“Poeta Torquato Neto”.

-Portaria nº 1353, de 01 de dezembro de 2014 – Designar SANDRA
MARIA  DOS SANTOS BARROS, matrícula nº 283116-3, para
substituir o Chefe da Divisão de Seleção e Treinamento – DST, JOSÉ
GOMES DA COSTA FILHO, matrícula nº 197937-0, no período de 04
a 18/12/2014, por motivo de férias.

-Portaria nº 1354, de 02 de dezembro de 2014 – Considerando o final do
Processo Seletivo Simplificado referente ao Edital NEAD/UESPI/UAB
nº 009/14, para provimento das 336 (trezentas e trinta e seis) vagas
oferecidas para os cursos do Programa de Pós-Graduação “Lato Sensu”,
Gestão Pública e Gestão Pública Municipal, do Programa Nacional de
Formação em Administração Pública – PNAP e Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, para o ano de
2014, da Universidade Aberta do Brasil/Universidade Estadual do Piauí,
na modalidade Educação a Distância, RESOLVE: Homologar o resultado
final do Processo Seletivo Simplificado destinado ao preencimento das
336 (trezentas e trinta e seis) vagas oferecidas para os cursos do Programa
de Pós-Graduação “Lato Sensu”, Gestão Pública e Gestão Pública
Municipal, do Programa Nacional de Formação em Administração Pública
– PNAP e Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior
– CAPES, para o ano de 2014, da Universidade Aberta do Brasil/
Universidade Estadual do Piauí, na modalidade Educação a Distância,
conforme o Edital NEAD/UESPI/UAB nº 009/14. Autorizar a convocação
dos candidatos (alunos) aprovados, respeitando as necessidades do NEAD/
UESPI, para fazerem as matrículas nos referidos cursos.

-Portaria nº 1355, de 02 de dezembro de 2014 – Considerando o final do
Processo Seletivo Simplificado referente ao Edital NEAD/UESPI/UAB
nº 015/14, para provimento das 186 (cento e oitenta e seis) vagas oferecidas
para os cursos de Especialização “Lato Sensu” - 2014.2, contemplando:
Especialização em Ensino de Filosofia no Ensino Médio (94 vagas) e
Especialização em Ensino de Sociologia no Ensino Médio (92 vagas),
para o ano de 2014, da Universidade Aberta do Brasil/Universidade
Estadual do Piauí, na modalidade Educação a Distância, RESOLVE:
Homologar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado destinado
ao preencimento das 186 (cento e oitenta e seis) vagas oferecidas para os
cursos de Especialização “Lato Sensu” - 2014.2, contemplando:
Especialização em Ensino de Filosofia no Ensino Médio (94 vagas) e
Especialização em Ensino de Sociologia no Ensino Médio (92 vagas),
para o ano de 2014, da Universidade Aberta do Brasil/Universidade
Estadual do Piauí, na modalidade Educação a Distância, conforme o Edital
NEAD/UESPI/UAB nº 015/14. Autorizar a convocação dos candidatos
(alunos) aprovados, respeitando as necessidades do NEAD/UESPI, para
fazerem as matrículas nos referidos cursos.

-Portaria nº 1356, de 02 de dezembro de 2014 – Designar a Pró-reitora de
Ensino e Graduação, AILMA  DO NASCIMENT O SILVA , para
responder, no dia 03.12.2014, pela Reitoria desta IES, por ocasião do
afastamento da Reitora, em exercício, BÁRBARA OLÍMPIA RAMOS
DE MELO , que irá participar de Banca de Defesa de Doutorado na
Universidade Federal do Ceará - UFC.

-Portaria nº 1357, de 03 de dezembro de 2014 – Considerando o final do
Processo Seletivo Simplificado referente ao Edital NEAD/UESPI/UAB
nº 008/14, para provimento das 3.000 (três mil) vagas oferecidas para os
Cursos de Especialização “Lato Sensu” – 2014.2, contemplando:
Especialização em Biodiversidade e Conservação; Especialização em
Educação Infantil; Especialização em Ensino de Filosofia no Ensino
Médio; Especialização em Ensino de Matemática no Ensino Médio;
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Especialização em Ensino de Sociologia no Ensino Médio; Especialização
em Estudos Linguísticos e Literários; Especialização em Gestão Educacional;
Especialização em Gestão e Educação Ambiental; Especialização em História
e Cultura Afro-Brasileira e Africana; Especialização em Língua Brasileira de
Sinais – LIBRAS; Especialização em Língua Espanhola e Especialização em
Língua Portuguesa, para o ano de 2014, da Universidade Aberta do Brasil/
Universidade Estadual do Piauí, na modalidade Educação a Distância,
RESOLVE: Homologar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado
destinado ao preenchimento das 3.000 (três mil) vagas oferecidas para os Cursos
de Especialização “Lato Sensu” – 2014.2, contemplando: Especialização em
Biodiversidade e Conservação; Especialização em Educação Infantil;
Especialização em Ensino de Filosofia no Ensino Médio; Especialização em
Ensino de Matemática no Ensino Médio; Especialização em Ensino de
Sociologia no Ensino Médio; Especialização em Estudos Linguísticos e
Literários; Especialização em Gestão Educacional; Especialização em Gestão
e Educação Ambiental; Especialização em História e Cultura Afro-Brasileira
e Africana; Especialização em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS;
Especialização em Língua Espanhola e Especialização em Língua Portuguesa,
para o ano de 2014, da Universidade Aberta do Brasil- UAB/ Universidade
Estadual do Piauí- UESPI, na modalidade Educação a Distância, conforme o
EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 008/14.Autorizar a convocação dos
candidatos (alunos) aprovados, respeitando as necessidades do NEAD/UESPI,
para fazerem as matrículas nos referidos cursos.

-Portaria nº 1358, de 04 de dezembro de 2014 – Considerando o que
determina o artigo 37, § 1°, inciso III, alínea b, da Lei Complementar nº
13/1994 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí,
RESOLVE:  Remover, a pedido, a Professora ANA KARINA  DE
SOUSA CAMPELO , matrícula 268825-5, Auxiliar Nível I, T.I. 40 horas,
do Campus “Dom José Vasquez Diaz”, em Bom Jesus,  para  o  Campus
“Clóvis Moura”, em Teresina, pelo período de 01 (um) ano. Esta Portaria
entra em vigor a partir de 02.01.2015.

-Portaria nº 1359, de 04 de dezembro de 2014 – Exonerar, a pedido, PEDRO
BISPO DE MIRANDA  FILHO , matrícula nº 027257-4, do cargo de Assessor
Especial do Gabinete da Reitoria desta IES, Símbolo DAS-3.

-Portaria nº 1360, de 04 de dezembro de 2014 – Nomear PEDRO BISPO
DE MIRANDA  FILHO , matrícula nº 027257-4, para exercer o cargo de
Chefe da Divisão de Matrícula e Controle Acadêmico, da Pró-reitoria
dos Cursos Superiores Sequenciais – PRESE, Símbolo DAS-3, desta IES.

-Portaria nº 1361, de 04 de dezembro de 2014 – Exonerar THAIS MARIA
DE ARAUJO PESSOA, matrícula nº 131285-5, do cargo de Chefe da
Divisão  de Matrícula e Controle Acadêmico, da Pró-reitoria dos Cursos
Superiores Sequenciais – PRESE, Símbolo DAS-3, desta IES.

-Portaria nº 1362, de 04 de dezembro de 2014 – Nomear THAIS MARIA
DE ARAUJO PESSOA, matrícula nº 131285-5, para exercer o cargo de
Assessor Especial do Gabinete da Reitoria desta IES, Símbolo DAS-3.

-Portaria nº 1363, de 04 de dezembro de 2014 – Autorizar, sem prejuízo
da remuneração, a redução da jornada de trabalho, em 50%, do Professor
Assistente II, D.E., LÚCIO MAURO EST OLANO DE MA TTOS,
matrícula nº 179643-7, do quadro efetivo de docentes desta IES, lotado
no Centro de Ciências da Natureza – CCN, pelo período de um ano, com
fulcro no artigo 107, §2º, da Lei Complementar nº 013, de 03 de janeiro
1994, e art. 12, do decreto nº 15.557, de 12 de março de 2014.

-Portaria nº 1364, de 04 de dezembro de 2014 – Exonerar, a pedido,
SILVANA MARIA  PANTOJA DOS SANTOS, matrícula nº 110311-3,
do cargo de Coordenador da Produção de Material Didático, do Núcleo
de Educação a Distância da Universidade Estadual do Piauí – NEAD/
UESPI, vinculado à Universidade Aberta do Brasil – UAB. Esta Portaria
entra em vigor a partir de 19.12.2014.

-Portaria nº 1365, de 04 de dezembro de 2014 – Exonerar a Professora
LILANE DE ARAÚJO MENDES BRANDÃO da função de
Coordenador do Curso de Especialização Lato Sensu em Ensino de
Matemática no Ensino Médio, ofertado pela Universidade Aberta do
Brasil, por meio do Núcleo de Educação a Distância da Universidade
Estadual do Piauí – NEAD/UESPI/UAB.

-Portaria nº 1366, de 04 de dezembro de 2014 – Designar o Professor
PEDRO ANTÔNIO SOARES JÚNIOR, matrícula nº 131284-7, para
exercer a função de Coordenador do Curso de Especialização “Lato
Sensu” em Ensino de Matemática no Ensino Médio, ofertado pela

Universidade Aberta do Brasil, por meio do Núcleo de Educação a
Distância da Universidade Estadual do Piauí – NEAD/UESPI/UAB.

-Portaria nº 1367, de 01 de dezembro de 2014 – Designar a Professora
LILANE DE ARAÚJO MENDES BRANDÃO para exercer a função
de Coordenador de Tutoria do Curso de Especialização “Lato Sensu”
em Ensino de Matemática no Ensino Médio, ofertado pela Universidade
Aberta do Brasil, por meio do Núcleo de Educação a Distância da
Universidade Estadual do Piauí – NEAD/UESPI/UAB.

-Portaria nº 1368, de 01 de dezembro de 2014 – Exonerar a Professora
LAURA  TORRES DE ALENCAR NETA, matrícula nº 266369-4, do
cargo de Coordenadora de Tutoria do Curso de Especialização “ Lato
Sensu” em Língua Espanhola, ofertado pela Universidade Aberta do
Brasil, por meio do Núcleo de Educação a Distância da Universidade
Estadual do Piauí – NEAD/UESPI/UAB

-Portaria nº 1369, de 04 de dezembro de 2014 – Designar o Professor
DEMÓCRIT O DE OLIVEIRA  LINS,   matrícula nº 266368-6,  para
exercer o cargo de Coordenador de Tutoria do Curso de Especialização
“ Lato Sensu” em Língua Espanhola, ofertado pela Universidade Aberta
do Brasil, por meio do Núcleo de Educação a Distância da Universidade
Estadual do Piauí – NEAD/UESPI/UAB.

-Portaria nº 1370, de 04 de dezembro de 2014 – Exonerar a Professora
JANDIRA  LOPES PEREIRA, do cargo de Coordenadora de Tutoria
do Curso de Especialização “ Lato Sensu” em Gestão Educacional:
Espaços Escolares e Não Escolares, ofertado pela Universidade Aberta
do Brasil, por meio do Núcleo de Educação a Distância da Universidade
Estadual do Piauí – NEAD/UESPI/UAB.

-Portaria nº 1371, de 04 de dezembro de 2014 – Designar a Professora
ROSANNE PEREIRA DE SOUSA CORREIA , para exercer o cargo
de Coordenadora de Tutoria do Curso de Especialização “ Lato Sensu”
em Gestão Educacional: Espaços Escolares e Não Escolares, ofertado
pela Universidade Aberta do Brasil, por meio do Núcleo de Educação a
Distância da Universidade Estadual do Piauí – NEAD/UESPI/UAB.

Teresina, 11 de dezembro de 2014.

BÁRBARA OLÍMPIA RAMOS DE MELO
Reitora, em exercício

Of. 145

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA JUSTIÇA

PORTARIA/GSJ/Nº 142/2014    Teresina, 12 de Dezembro  de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das
atribuições previstas no inciso IV do artigo 109 da Constituição
Estadual e,

Considerando a RECOMENDAÇÃO nº 014/2014, do Núcleo
das Promotorias de Justiça da Fazenda Pública - 35ª Promotoria de
Justiça, da lavra da  promotora Dra. Leida Maria de Oliveira Diniz ;

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEIT O, a partir desta data, todas as
disposições e/ou cessões dos servidores desta Secretaria da Justiça,
devendo os mesmos comparecerem  até o dia 30 de dezembro de 2014,
na Diretoria de Unidade de Administração Penitenciária – DUAP, para
fins de lotação nas Unidades Penais.

Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE EST ADO DA
JUSTIÇA , em Teresina, 12 de Dezembro de 2014.

                      Wellington Rodrigues da Silva
                       Secretário de Estado da Justiça

Of. 589
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

HOSPITAL  GETÚLIO VARGAS

EXTRATO DE CONVÊNIO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: n°4.421/2014
CONVENENTE:  HOSPITAL GETÚLIO VARGAS
CONVENIADA: NEFROCENTER S/S LTDA
OBJETO:  INTERNAÇÃO DE PACIENTE ORIUNDOS DA
CONVENIADA QUE, DURANTE AS SESSÕES DE HEMODIÁLISE,
NECESSITAR  DE ATENDIMENTO EM FACE DE OUTRAS
COMPLICAÇÕES DE SAÚDE.
FUNDAMENT O LEGAL:  LEI Nº 8.666/93
PRAZO:  12 (DOZE) MESES.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: n° 0585/2014
CONTRATANTE:  HOSPITAL GETÚLIO VARGAS
CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE COMBATE AO
CANCER – HOSPITAL  SÃO MARCOS.
OBJETO: SERVIÇO DE EXAMES DA ANATOMIA PATOLÓGICA
E CITOPATOLOGIA.
FUNDAMENT O LEGAL : Lei n° 8.666/93, Art. 24,  XIII.
VALOR:  R$ 63.000,00 (SESSENTA E TRES MIL REAIS).
FONTE DE RECURSOS: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: n° 5242/2014
CONTRATANTE:  HOSPITAL GETÚLIO VARGAS
CONTRATADA:  PRO RAD CONSULTORES EM
RADIOPROTEÇÃO  S/S LTDA
OBJETO:  SERVIÇO DE DOSIMETRIA DE RADIAÇÃO E
CONCESSÃO DO DIREITO AO USO DE DOSÍMETROS.
FUNDAMENT O LEGAL : Lei n° 8.666/93, Art. 24, II.
VALOR:  R$ 7.133,76 (SETE MIL E CENTO E TRINTA E TRES REAIS
E SETENTA E SEIS CENTAVOS).
FONTE DE RECURSOS: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS.

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO
PRESENCIAL 35/2014/HGV

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: nº 4959/2014/HGV
OBJETO:  AQUISIÇÃO PARAFUSOS  ÂNCORAS EM TITÂNIO
FONTE DE RECURSOS: TESOURO ESTADUAL
CONTRATO Nº 210/2014.
CONTRATANTE:  HOSPITAL GETÚLIO VARGAS
CONTRATADA:  TECNIQUIMICA J. NERVAL DE SOUSA
VALOR TOTAL:  R$ 142.000,00 (CENTO E QUARENTA E DOIS
MIL REAIS.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: n° 5643/2014
CONTRATANTE:  HOSPITAL GETÚLIO VARGAS
CONTRATADA:  ALERE S/A
OBJETO:  REAGENTES  PARA  APARELHO  DE  COAGULAÇÃO
FUNDAMENT O LEGAL : LEI Nº 8.666/93 ART. 25,I.
VALOR:  R$ 13.320,00  (TREZE MIL  E TREZENTOS  E  VINTE
REAIS).
FONTE DE RECURSOS: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS

 EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: n° 1869/2014
CONTRATANTE:  HOSPITAL GETÚLIO VARGAS
CONTRATADA:  EMBRATECH
OBJETO:  INSUMOS PARA SISTEMA DE ESTERILIZAÇÃO
STERRAD (...).
FUNDAMENT O LEGAL : LEI Nº 8.666/93 ART. 25,I.
VALOR:  R$ 71.130,89  (SETENTA  E HUM  MIL E CENTO E TRINTA
REAIS
E OITENTA  E  NOVE  CENTAVOS).
FONTE DE RECURSOS: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: n° 5544/2014
CONTRATANTE:  HOSPITAL GETÚLIO VARGAS
CONTRATADA: LABORATÓRIO B. B RAUN S/A
OBJETO:  FREZAS  PARA  CRANIOTOMIA   PARA  AESCULAP
DE CRANIÓTOMO.
FUNDAMENT O LEGAL : LEI Nº 8.666/93 ART. 25,I.
VALOR:  R$ 9.600,00  (NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS).
FONTE DE RECURSOS: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS

Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Getúlio Vargas, em Teresina/PI,
11 de Dezembro de 2014.

Dra. Clara Francisca dos Santos Leal
Diretora Geral/HGV

Eduardo André de Sousa Ramos
Pres. da Comissão de Licitação/HGV.

Of.  1432

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIS DE ESTADO DO PLANEJAMENT O - SEPLAN

Of.  716

 

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ � UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14685/2014. 
ATO: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI � 
FUESPI. 
CONTRATADA: PROFESSORA MARCELE AVELINO SE SOUSA � Lotada no 
Centro CCS, Teresina - Piauí. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: Prorrogada a vigência do contrato, a 
partir de 01 de janeiro de 2015, finalizando-se em 31 de dezembro de 2015. 
DATA DA ASSINATURA: 10/12/2014. SIGNATÁRIO: RAIMUNDO ISIDIO DE 
SOUSA E PROFESSORA MARCELE AVELINO SE SOUSA. INFORMAÇÕES: 
PRAD/DST/FUESPI. 

 
 Of.  954
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Governo do Estado do Piauí
Isntituto de Desenvilvimento do Piauí - IDEPI

EXTRATO DE TERMO ADITIV O

Processo: n° 1007/2008;
Concorrência: n° 001/2007;
Contrato: n° 027/2007;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa ENGECOR Engenharia Comércio e Representações
Ltda.;
Fundamento Legal: Art. 78. Inciso XII e XIV, combinado com o Art. 79,
inciso II da Lei n° 8.666/93;
Objeto: O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI
comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na data de 03/
10/14, com a Empresa ENGECOR ENGENHARIA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA, o Segundo Termo Aditivo ao contrato
citado, tendo como objeto os serviços de acompanhamento, assessoria e
fiscalização das obras de construção da Barragem Tinguis, no Município
de Brasileira, Piauí, para referendar o prazo contratual de 24 (vinte e
quatro) meses citado no Primeiro Termo Aditivo ao mencionado contrato
e a inclusão do aporte financeiro para suportar os ônus decorrentes da
prorrogação contratual na importância de R$ 1.956.052,51 (Um milhão,
novecentos e cinquenta e seis mil,  cinquenta e dois reais e cinquenta e um
centavos).;
Fonte de Recursos: CODEVASF/GOVERNO DO ESTAO/IDEPI
Teresina, 12 de dezembro de 2014
ELIZEU MORAIS DE AGUIAR
Diretor Geral

Of.  1448

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

DETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO 3º TERMO ADITIV O AO
CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL  NO PARNAÍBA
SHOPPING CELEBRADO ENTRE O DEPARTAMENT O
ESTADUAL  DE TRÂNSIT O DO PIAUÍ – DETRAN/PI E O
PARNAÍBA  SHOPPING LTDA.

PARTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE TRÂNSITO DO
PIAUÍ – DETRAN/PI E O PARNAÍBA  SHOPPING LTDA.
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objeto: A Prorrogação
do prazo de vigência por mais 36(trinta e seis)meses a contar da data
da assinatura deste termo aditivo,podendo ser prorrogado caso haja
interesse da Administração.
DATA DA ASSINATURA : 17 de novembro de 2014.
ASSINAM : San Martin Coqueiro Linhares, e Cristina de Maria
Miranda de Sousa.

Of.  240

PREFEITURA MUNICIP AL DE COCAL DE TELHA  – PI

AVISO DE LICIT AÇÃO

O Município de Cocal de Telha – PI, torna público que realizará
licitação Pregão Presencial nº. 020/2014, menor preço e adjudicação
por lote, em 26/12/2014, às 07:30hs. Objeto: Aquisição de Veículo,
equipamentos e mobiliário para o município de Cocal de Telha/PI.
Local: Prefeitura Municipal. O Edital poderá ser retirado na Rua
Francisco Alves Mendes, 149, Centro, na sede da Prefeitura Municipal
de Cocal de Telha-PI. Recursos:Orçamento Geral do Município de
2014/GOVERNO DO ESTADO/SESAPI. Telefone Responsável:
(86)3263-0238.

Maria do Socorro Silva de Oliveira
Presidente da CPL

P. P. 18192

Governo do Estado do Piauí
Agência de Desenvolvimento Habitacional

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 049/2013-ADH/PI

CONTRATO N.º: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/
2013-ADH/PI

BASE LEGAL:
 
Proc. Administrativo nº AA.118.1.001015/14-80-ADH/PI.

DA PRORROGAÇÃO: Acordam os pactuantes pela prorrogação do
prazo de vigência do CONTRATO nº 037/2013, por mais
12 (doze) meses, contados da data da assinatura deste
instrumento, conforme cláusula quarta do contrato 049/2013.

PARTES:
A AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O
HABIT ACIONAL  DO PIAUÍ – ADH-PI , com sede e foro
na cidade de Teresina, situada na Av. José dos Santos e Silva,
1155, Centro, inscrita no CNPJ (MF) nº 08.787.769/0001-03
neste ato representada por seu Diretor Geral, Raimundo
Nonato Marreiros Moreira.

Contratado: O DIA AGÊNCIA  LTDA , com sede na cidade
de Teresina, Estado de Piauí, estabelecida na Rua Governador
Raimundo de Vasconcelos, n.º 131/N, 3º andar – Salas 402/
403, bairro Centro, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 05.700.724/
0001-61, Inscrição Estadual nº 19.453.482-0, neste ato
representado pela senhora Tânia Maria de Carvalho

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.1 - Os recursos orçamentários previstos na Cláusula Segunda – Da
Dotação Orçamentária do contrato ora aditado para a cobertura das
despesas decorrentes deste Contrato tem seu valor fixado em R$ 535,00
(quinhentos e trinta e cinco reais).
2.2 – A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:
Fonte de recurso: 0100771001;
Natureza da despesa: 339039;
Projeto atividade: 2270;

DATA DA ASSINATURA:  02 de dezembro de 2014.

Teresina (PI), 05 de dezembro de 2014.

Raimundo Nonato Marreiros Moreira
Diretor Geral da ADH/PI

Of.  1031

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 028/2013-ADH/PI

CONTRATO: 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 028/2013-ADH/PI

BASE LEGAL: Processo Administrativo nº AA.118.1.001285/14-64

OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência fixado na Cláusula Segunda
do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 028/2013/ADH/PI, firmado
em 01 de julho de 2014, estabelecendo-se o seguinte:

1. Prazo de vigência do Contrato: até 31 de dezembro de 2015.

PARTES:
Contratante: A AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O
HABIT ACIONAL  DO PIAUÍ – ADH-PI , com sede e foro na
cidade de Teresina, situada na Av. José dos Santos e Silva, 1155,
Centro, inscrita no CNPJ (MF) nº 08.787.769/0001-03 neste ato
representada por seu Diretor Geral, Raimundo Nonato Marreiros
Moreira.

Contratado: CP ENGENHARIA  LTDA, com sede e foro
na cidade de Teresina, Estado do Piauí, estabelecida na Rua
Alagoas, nº 1366, Bairro Aeroporto, inscrita no CNPJ (MF)
sob o nº 34.966.820/0001-54, aqui representada por seu Sócio
Administrador, o Sr. Pedro Ribeiro Soares Filho.

DATA DA ASSINATURA: 10 de dezembro de 2014.

Teresina (PI), 11 de dezembro de 2014.

Raimundo Nonato Marreiros Moreira
Diretor Geral da ADH/PI

Of.  1037
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O U T R O S

PREFEITURA  MUNICIP AL DE BOM JESUS

ERRATA

A Diretora Geral da Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Bom Jesus-PI, com sede à Praça Marcos
Aurélio, 41, centro, Bom Jesus-PI, torna pública a ERRATA
referente à licitação Regime Diferenciado de Contratações Públicas-
RDC, nº 001-2014, tipo menor preço, regime de empreitada por
preço unitário, que tem como objeto a Contratação de Empresa de
Engenharia destinada à Melhoria e Ampliação do Esgotamento
Sanitário da Cidade de Bom Jesus-PI, com data de abertura prevista
para o dia 18 de dezembro de 2014, às 10:00h, ocorrida no item
7.4.1.2. DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA,
que passa a ter a seguinte redação:  7.4.1.2. DOS DOCUMENTOS
DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ;a) Registro ou inscrição da
empresa e do responsável técnico na entidade profissional
competente com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante e
com a indicação do objeto social compatível com o objeto desta
licitação; b) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física
emitida pela entidade profissional competente referente à anuidade
do profissional; c) Comprovação da empresa licitante de possuir
em seu quadro permanente, na data prevista neste Edital,
profissional(is) de nível superior ou outro(s) devidamente
reconhecido(s) pela entidade profissional competente, detentor(es)
de Certidão(ões) de Acervo Técnico-CAT, que comprove(m) ter
o(s) profissional(is), executado serviços de características técnicas
similares às do objeto licitado, que poderão estar devidamente
grifados para melhor visualização quando da análise por parte da
Comissão Permanente de Licitação. d) Certidão de Acervo Técnico-
CAT emitida por qualquer uma das regiões do CREA ou Conselho
profissional competente comprovando a execução pelo profissional
indicado, constando data de início e término da obra, local de
execução, nome do Contratante e Contratada, nome dos
responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de
registros no CREA, especificações técnicas da obra e os
quantitativos executados de serviços similares de complexidade
tecnológica equivalente ou superior ao objeto ora licitado que em
quaisquer dos casos poderão estar preferencialmente grifados. e)
Comprovação de capacidade da  empresa para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, através
de um ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito
público ou privado, devidamente registrados no CREA,
acompanhados das respectivas CAT’s e que comprovem ter a
Empresa executado satisfatoriamente, serviços de características
semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional, que
atendam na íntegra, os requisitos mínimos entendidos pela Área
Técnica da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS, como
os mínimos necessários para as empresas comprovarem terem
condições de executar o objeto licitado quais sejam: 1 – Execução
de rede coletora de esgoto de DN e” 150 mm, com extensão mínima
de 5.000m; 2 – Execução de emissário de recalque de DN e” 100
mm, com extensão mínima de 2.000m; 3 – Ligações Prediais de
Esgoto, com quantidade mínima de 1000 unidades; 4 – Estação
Elevatória de Esgoto em concreto armado com Vazão maior ou
igual a 26 l/s; 5 – Montagem de subestação aérea e grupo gerador
e” a 30 KVA; 6 - Ligações intradomiciliares, com quantidade
mínima de 400 unidades; 7 – Escoramento metálico de vala de
esgoto e” a 4.000m²; 8 – Escavação em material de 3ª categoria e”
a 5.500m³; 9 – Travessia em tubo de ferro fundido DN e” 250mm,
com extensão mínima de 140m. Os itens 1 a 9 poderão ser
apresentados em um ou mais atestados. Maiores informações,
procurar a Comissão Permanente de Licitação no horário de 8:00hs
às 13:00hs, no endereço supramencionado.

Bom Jesus(PI), 03 de dezembro de 2014.

ALANNA DE SOUSA ROSAL
Presidente da CPL

P. P. 18193

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
DIRET ORIA  DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRA TIV OS - DLCA
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Of.  1793

ATO ADMINISTRA TIV O

PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 05/2014 - SEAD/PI

PROCESSO Nº AA.002.1.008540/14-26

 O Secretário de Administração resolve tornar sem efeito o Aviso de
Retificação do Extrato de nº XLVIII/2014, referente ao Pregão
Presencial de nº 05/2014, que possui como objeto Registro de Preços
para Aquisição de Água Mineral, anteriormente publicado no DOE nº
202 do dia 22.10.2014, p.8 e 9, ratificando-se o Extrato publicado no
DOE nº 181 do dia 23.09.2014, p.23 e 24.

João Henrique de Almeida Sousa
Secretário da Administração do Estado do Piauí

AVISO DE LICIT AÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2014 - DLCA/SEAD/PI

PROCESSO Nº AA.002.1.002106/14-23 - SEAD/PI

OBJETO: Aquisição de Veículos para Acompanhamento Técnico
Organizativo Às Demandas da Agricultura Familiar no Estado do Piauí
no Âmbito do Programa Territorial de Desenvolvimento Rural
Sustentável e Outros Programas Afins.
TIPO: Menor Preço, Adjudicação por Item.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/12/2014.
HORÁRIO: 10:00h (horário de Brasília).
EDIT AL: Disponível nos sites licitacoes-e.com.br e
www.dlca.pi.gov.br.
INFORMAÇÕES: Avenida Pedro Freitas, s/n, 2º andar – Centro
Administrativo - Bairro São Pedro, em Teresina – PI. Telefone:
(86)3216-1000 Email: licitacao@sead.pi.gov.br.

Antônio Francisco da Silva
Pregoeiro – DLCA/SEAD

Willams Saraiva de Sousa
Diretor de Licitações e Contratos Administrativos

João Henrique de Almeida Sousa
Secretário de Estado da Administração

Of.  1791
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL

EDITAL Nº 004/GAB/2014
EDITAL DE CHAMAMENTO – Concurso Público Edital nº 1/2014 –

DOE n º64, de 04.04.14.

A DELEGADA DIRET ORA DA ACADEMIA  DE POLÍCIA  CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o art.75,
I, da Lei Complementar nº37, de 10.03.04 e

CONSIDERANDO teor do Edital de Homologação do resultado
final Concurso Público da Polícia Civil, regido pelo Edital nº1/2014, destinado
ao provimento do cargo de Escrivão da Polícia Civil 3ª classe e publicado no
Diário Oficial do Estado do Piauí nº232, p. 30-32, de 04.12.14;

CONSIDERANDO o disposto nos art.24, caput e art.26, II da
Lei Complementar nº37, de 10.03.04;

CONSIDERANDO o teor dos subitens 1.1 e 6.1 e do item 7, do
Edital nº01/2014, destinado ao provimento do cargo de Escrivão da Polícia Civil
3ª classe, publicado no Diário Oficial do Estado nº64, de 04.04.14, pp.28 a 37;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 12.000-898/GS/2014,
expedido pelo Excelentíssimo Senhor Secretário de Segurança Pública
do Estado do Piauí em 12 de dezembro de 2014, que acata a Exposição de
Motivos n°01/GAB/2014 e determina que esta signatária proceda à
convocação de mais 04 (quatro) candidatos classificados no concurso
público para ingresso no cargo de Escrivão de Polícia Civil 3ª classe,
regido pelo Edital n°01/201, constantes da lista de classificação geral
publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº232, p. 32, de 04.12.14;

 RESOLVE:
I - Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados do concurso

público destinado ao provimento do cargo de Escrivão de Polícia
Civil 3ª Classe, regido pelo Edital nº 01/2014, abaixo listados (as)
para efetivarem matrícula no Curso de Formação para Ingresso no
cargo de Escrivão da Polícia Civil 3ª Classe, a realizar-se nesta
Academia de Polícia Civil, situada na Rua Francisca de Melo Lobo,
505, Saci – Teresina/PI, nos termos do inciso II deste Edital.
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL  

 

EDITAL Nº 004/GAB/2014  

EDITAL DE CHAMAMENTO – Concurso Pú blico Edital nº 1/2014 – DOE n º64, de 04.04.14. 

  

 

A DELEGADA DIRETORA DA ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL DO  ESTADO DO PIAUÍ , no uso das 
atribuiç õ es que lhe confere o art.75, I, da Lei Complementar nº37, de 10.03.04 e 

 

CONSIDERANDO teor do Edital de Homologaç ã o do resultado final Concurso Pú blico da 
Polí cia Civil, regido pelo Edital nº1/2014, destinado ao provimento do cargo de Escrivã o da Polí cia Civil 
3ª classe e publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí  nº232, p. 30-32, de 04.12.14; 

 
CONSIDERANDO o disposto nos art.24, caput e art.26, II da Lei Complementar nº37, de 

10.03.04; 
CONSIDERANDO o teor dos subitens 1.1 e 6.1 e do item 7, do Edital nº01/2014, destinado ao 

provimento do cargo de Escrivã o da Polí cia Civil 3ª classe, publicado no Diário Oficial do Estado nº64, de 
04.04.14, pp.28 a 37; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofí cio nº 12.000-898/GS/2014, expedido pelo Excelentí ssimo 

Senhor Secretário de Seguranç a Pú blica do Estado do Piauí  em 12 de dezembro de 2014, que acata a 
Exposiç ã o de Motivos n°01/GAB/2014 e determina que esta signatária proceda à  convocaç ã o de mais 04 
(quatro) candidatos classificados no concurso pú blico para ingresso no cargo de Escrivã o de Polí cia Civil 
3ª classe, regido pelo Edital n°01/201, constantes da lista de classificaç ã o geral publicada no Diário 
Oficial do Estado do Piauí  nº232, p. 32, de 04.12.14; 

 
 RESOLVE: 

I - Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados do concurso pú blico destinado ao provimento 
do cargo de Escrivã o de Polí cia Civil 3ª Classe, regido pelo Edital nº 01/2014, abaixo listados (as) 
para efetivarem matrí cula no Curso de Formaç ã o para Ingresso no cargo de Escrivã o da Polí cia Civil 
3ª Classe, a realizar-se nesta Academia de Polí cia Civil, situada na Rua Francisca de Melo Lobo, 
505, Saci – Teresina/PI, nos termos do inciso II deste Edital. 
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II – DA MATRÍCULA 

2.1. A matrí cula dar-se-á no perí odo de 16.12.2014 a 23.12.2014, no horário de 08h à s 11h30 e 
14h30 à s 18h, excetuando o final de semana, no Auditó rio da Academia de Polí cia Civil, situado na 
Rua Francisca de Melo Lobo, 505, bairro Saci, Teresina/PI. 
2.2.Os (as) candidatos (as) deverã o entregar, no ato da matrí cula, os seguintes documentos: 

1. Duas có pias autenticadas da Carteira de Identidade; 

2. Quatro fotos 3x4, iguais, coloridas, atuais e de frente; 

3. Duas có pias autenticadas da Carteira Nacional de Habilitaç ã o válida (definitiva ou permissã o 
para dirigir, categoria “b”, no mí nimo); 

4. Identificaç ã o de conta-corrente bancária para fins de percepç ã o da Bolsa Formaç ã o, consistente 
em có pia de extrato bancário; 

5. Duas có pias autenticadas do Cadastro de Pessoa Fí sica (CPF); 

6. Duas có pias autenticadas do comprovante de endereç o; 

7. Duas có pias autenticadas do Tí tulo Eleitoral; 

8. Requerimento de matrí cula no Curso de Formaç ã o para Ingresso (a ser preenchido e assinado 
na Academia de Polí cia Civil do Piauí ); 

9. Ficha de saú de e diagnó stico individual preenchidas, a ser fornecida no ato da matrí cula; 

10. Declaraç ã o de opç ã o pela percepç ã o da Bolsa Formaç ã o, a ser fornecida no ato da matrí cula; 

                                        COMUNICADO

O Senhores IRINEU MARIO COLOMBO CPF: 492.868.119-34
e OSVALDO GARCIA  CPF: 158.797.129-15, tornam público que
requereram junto a Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Piauí – SEMAR, a Licença de Operação (LO) dos lotes
24 e 41 do CONDOMINIO LARANJEIRA localizado no município
de Baixa Grande do Ribeiro-Piauí, 10 de Dezembro de 2014.

COMUNICADO

A CEVVAP Ceramica Vermelha do Vale do Parnaiba LTDA – CNPJ
97.544.269/0001-70, torna público que recebeu da Secretaria Estadual
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí – SEMAR, a  Licença
de Operação (LO) nº 011235/14 localizado no município de União-
Piauí,  10 de Dezembro de 2014.

P. P. 18188

Posto Imperial- Serviços e Comercio LTDA (Posto Imperial),
CNPJ:01.955.401/0001-68, Rod. BR 135 Km 48, s/n, Perímetro
Urbano, Corrente-PI, 747, São João, Teresina- PI, requereu à SEMAR,

a Licença de Operação – LO de veículo TPP. Teresina, 11/12/2014.

P. P. 18189

RODOLFO GUIMARAES MORAIS & CIA  LTDA, de CNPJ:
07.202.021/0005-62, , torna público que requereu à Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR-PI, a Licença de Instalação
(LI), para empreendimento de Industria de cera vegetal de Carnaúba,
situada na RODOVIA BR - 343 ; KM - 186, SN, PETECAS, Município
de Piripiri (PI).

RODOLFO GUIMARAES MORAIS & CIA  LTDA, de CNPJ:
07.202.021/0005-62, , torna público que requereu à Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR-PI, a Licença de Operação
(LOI), para empreendimento de Industria de cera vegetal de Carnaúba,
situada na RODOVIA BR - 343 ; KM - 186, SN, PETECAS, Município
de Piripiri (PI).

RODOLFO GUIMARAES MORAIS & CIA  LTDA, de CNPJ:
07.202.021/0005-62, , torna público que requereu à Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR-PI, a Licença Prévia (LP),
para empreendimento de Industria de cera vegetal de Carnaúba, situada
na RODOVIA BR - 343 ; KM - 186, SN, PETECAS, Município de
Piripiri (PI).

P. P. 18190

P. P. 18191

Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

TERMO DE NULIDADE

O Diretor Presidente da EMGERPI – Empresa de Gestão de Recursos
do Estado do Piauí S.A, utilizando-se das suas atribuições legais, declara nulo
e sem nenhum efeito o Contrato nº 195/2008, referente ao Processo nº AA
120.1.003212/2008 que tem como objeto a Instalação de um Grupo Gerador,
caixa d água, chafariz e casa de comando elétrico, na localidade Vai e Vem,
Zona Rural do Município Tamboril- PI, tendo como responsável pela execução
da referida obra a Empresa A.C.COSTA VALEE, tendo em vista que fora
realizado em desacordo com os ditames legais. Fundamento: Súmulas nº 346
e 473 STF e art. 59, da Lei 8.666/93.

Teresina, 11 de Dezembro de 2014.

GILBERTO ANTONIO NEVES PEREIRA DA SILVA
Diretor Presidente

Of.  1268
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inciso II, do art. 26, da Lei Complementar nº 37/04, regular-se-á
pelo respectivo Projeto do Curso de Formação aprovado por S.
Excelência o Secretário de Segurança Pública, assim como pelas
normas editadas pela Academia de Polícia Civil, com suporte no
inciso XII, do art.9, do Decreto n. 2.089, de 18.08.75.
3.2. O Curso de Formação, será articulado com a Matriz
Curricular Nacional da Secretaria Nacional de Segurança Pública
– SENASP, 2014, em obediência à Portaria n. 12.000-100/GS/
2014, expedida pelo Exmº. Sr. Secretário de Segurança Pública
em 07.10.14 e publicada no DOE n.193, de 09.10.14, p. 3.
3.3. O Curso realizar-se-á na sede da Academia de Polícia Civil,
em Teresina/PI, exigindo-se do aluno frequência obrigatória, com
atividades que poderão se desenvolver nos turnos diurno e
noturno, inclusive nos sábados e feriados.
3.4. Ao(a) aluno(a) regularmente matriculado(a) será garantida
uma bolsa no valor previsto em lei, assegurado o direito de opção
entre a remuneração do cargo ocupado e a bolsa para aqueles
que forem policiais militares ou servidores públicos do Estado,
nos termos do § 2º, do art. 24, da Lei Complementar nº 37/04.
3.5. Será reprovado(a) do curso o (a) candidato (a) que deixar de
comparecer ao Curso de Formação ou dele se afastar por qualquer
motivo, bem como não satisfizer aos demais requisitos legais,
regulamentares e editalícios.
3.6. A Academia de Polícia Civil não se responsabilizará pela
requisição e/ou pelas despesas com deslocamento do (a) aluno(a)
para frequência no Curso de Formação.
3.7. O Curso de Formação avaliará a frequência obrigatória e o
aproveitamento do (a) candidato(a) nas atividades, a partir de
critérios definidos pelo Manual do (a) Aluno(a) expedido pela
Academia de Polícia Civil.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE.

Teresina, 12 de dezembro de 2014.

Eugênia Nogueira do Rêgo Monteiro Villa

Delegada de Polícia Civil
Diretora da Academia de Polícia Civil

Of.  222

II – DA MATRÍCULA
2.1. A matrícula dar-se-á no período de 16.12.2014 a 23.12.2014,
no horário de 08h às 11h30 e 14h30 às 18h, excetuando o final de
semana, no Auditório da Academia de Polícia Civil, situado na
Rua Francisca de Melo Lobo, 505, bairro Saci, Teresina/PI.
2.2.Os (as) candidatos (as) deverão entregar, no ato da matrícula,

os seguintes documentos:
1. Duas cópias autenticadas da Carteira de Identidade;
2. Quatro fotos 3x4, iguais, coloridas, atuais e de frente;
3. Duas cópias autenticadas da Carteira Nacional de Habilitação

válida (definitiva ou permissão para dirigir, categoria “b”,
no mínimo);

4. Identificação de conta-corrente bancária para fins de
percepção da Bolsa Formação, consistente em cópia de
extrato bancário;

5. Duas cópias autenticadas do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
6. Duas cópias autenticadas do comprovante de endereço;
7. Duas cópias autenticadas do Título Eleitoral;
8. Requerimento de matrícula no Curso de Formação para

Ingresso (a ser preenchido e assinado na Academia de Polícia
Civil do Piauí);

9. Ficha de saúde e diagnóstico individual preenchidas, a ser
fornecida no ato da matrícula;

10. Declaração de opção pela percepção da Bolsa Formação, a
ser fornecida no ato da matrícula;

11. Atestado médico de aptidão física para a prática das atividades
do Curso de Formação para Ingresso no cargo de Escrivão
de Polícia Civil, sem qualquer restrição;

12. Cópia do Diploma, devidamente registrado, de conclusão de
curso de Nível Superior de graduação (Bacharelado ou
Licenciatura) em qualquer área de formação, fornecido por
Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério
da Educação ou declaração de que está cursando.

2.3. A não efetivação da matrícula no prazo previsto neste Edital
importará na eliminação do(a) candidato(a).

III – DO CURSO DE FORMAÇÃO PARA INGRESSO NO
CARGO DE ESCRIVÃO DE POLÍCIA  CIVIL
3.1. O Curso de Formação para Ingresso, requisito para
investidura no cargo de Escrivão de Polícia Civil, nos termos do
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